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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídíca de direito público inte
Guilhardo Gomes de Araújo, s/ne, Esplanada ll, inscrita no CNPJ sob o ne 07.810
SECRETARIA MUNCIPAI DA EDUCAçÃO (SfUe), torna público que, realizará contratação direta por

"Dispensa de Licitação", com criterio de julgamento "MENOR PREçO GLOBAL", nos termos artigo 75, inciso
ll da Lei n' 14.L33, de 1e de abril de 2021, Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de 2024; e as

exigências estabelecidas neste aviso, termo de referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

BULO:

com sede
sda

DATA DO AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA:

02 de março de2026

DATA UMrrE PARA APRESENTAçÃO DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO:

05 de março de 2026, até às 23h:59m

DATA DA SESSÃO:

06 de março de2026, às 09h:00m.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com. de acordo com o
Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de2024.

RS RS 63.202,34 (sessenta e três mil, duzentos e dois reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOBALG PESTIMADO ARA

1. Contratação de empresa especializada no serviço de arbitragem esportiva, para suprir as demandas da

Secretaria de Educação do Município de lguatu durante os jogos escolares do Ceará de 2026,jogos estudantis e
demais competições, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, anexo I deste
aviso.
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2. Anexo ll - Minuta do Contrato
1.2.3. Anexo lll - Modelo da Proposta de Preço.
1.2.4. Anexo lV - Modelo de declaração de não empregador de menor.
1.2.5. Anexo V - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I da leifederal
n" 14.\3312021, talque o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.
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L.2.6. Anexo Vl- Declaração de que cumpre as exigências de ca rra pessoa com deficiência e

cas, conforme art. 63, incisopara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

lV da leifedeial n" t4.L331202L.
1.2.7. Anei<o Vll - Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, conforme art. 63, §1'da leifederal n' L4.133/2027.
1.2.8. Anexo Vlll - Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5s da CF/88.

1.2.9. Anexo lX - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

2.L, A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo e-mail<licitacao.iguatu@gmail.com>.
2.1.1.Nãopoderãoparticipardestadispensaosfornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do

CNJ;

c. CNEP - Cadastro Nacionalde Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, jsoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projer-
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídíca que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404. de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
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2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil

7 46 I 2074-rC U- Ple ná rio); e
2,2.4. sociedades cooperativas.

de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição ão ng

3.1. Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas de divu
eletrônico oficial.
3.2. Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quan

Federais, conforme Artigo 2e da lnstrução Normativa 67l2O2L-SEGES:

Art. 2e Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital ou municipal, direta ou indireta, ouqndo executorem
recursos da lJnião decorrentes de transferências voluntários,
deverão observar as regras desta lnstrução Normativa.

3.3. Nesse diapasão, a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção do fornecedor, nos casos

de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor.

mi r&uE E p*Are DE mlvlo OAS Dc#REffi ntliaonrme E,otrüinríElüÍo§DE*rAttrlTâçÃo

4.1. Conforme estabelece o Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de2024, as propostas adicionais serão
recebidas pelo e-mail: licitacao.isuatu@smail.com. ate às 23h:59m59s (Horário de Brasília)do dia estabelecido
como prazo final para o envio das propostas, no caso de entrega presencial, mediante protocolo no Setor de

Licitações e Contratos, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, o prazo será

até às 17h:00m (horário de expediente) do último dia para o envio das propostas, em envelopes lacrados.

5.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através do envio das propostas adicionais por meio

\ - do e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com, sendo facultado aos interessados o envio presencial, mediantev
protocolo no setor de licitações, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará,
no prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m.
5.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no presente Aviso de Contratação Direta,
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de lguatu, https://isuatu.ce.eov.brllicitacoes e, ainda, no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no seguinte endereço eletrônico: https://pncp.gov.br, para

acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser transferido por download, presencialmente.
5.2.1. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
para fins de participação na Dispensa de Licitação, não cabendo ao ente promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio de propostas e/ou documentos enviados com
defeitos, ainda que por terceiros não autorizados.

5.3. Não poderão participar desta dispensa:
5.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
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5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projet ou jurídica, quando a

contratação úersar sobre obra, serviços ou fo rnecimento de bens
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela el do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorr:ência de sanção que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de

L9f6, concor.rendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores aâ
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

5.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do interessado;

5.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 20L4-TCU-Plená rio); e
5.3.5. Sociqdades cooperativas.

5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § ls do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 202L.

6.1. O ingresso dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta inicial,

na forma deste item.
6.2. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação díreta, encaminharão, exclusivamente por meio

do e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com e/ou de forma presencial, mediante protocolo no Setor de Licitação, no

segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no prazo estabelecido neste

aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horário de expediente), a proposta com a
descrição do'objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor mensal e valor global, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustame
propostas,
5.4.2. direito de pleitearem qualquer altéração, sob alegação

na data de entrega das

quer outro pretexto

6.5. Se o regime tributário da émpresa implicar o recolhimento is variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos nos últimos doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

6.7. O envio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, convertido em Anexo ll deste aviso do de contratação

direta, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidqdes adequadas,

quando for o caso, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

5.9. No envio da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a proposta, sob pena de

desclassificação, às seguintes declarações:

6.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne. 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
6.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta ê seus anexos;

6.9.3. que assume a responsabilidade pelas informações constantes na proposta enviada, inclusive com

relação ao valor, assumindo como firmes e verdadeiras;
6.9.4. que a proposta apresentada foielaborada de maneira independente;
6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.2L3/97.

7.1. Encerrado o prazo de envio das propostas de preços, na data e horário preestabelecido neste aviso de

contratação direta, serão julgadas as propostas inicias que instruírem o processo e as propostas adicionais
porventura enviadas, verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

\- 7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a ordem de

classificação dos remanescentes, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
7.2.3.Em qualquercaso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata que será lavrada na

data marcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de preços do procedimento da dispensa de

licitação.

7,3. Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o envio das

documentações de habilitação.
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.7. contivervícios insanáveis;

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.4.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7,4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
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7.5. Quando o proponçnte não conseguir comprovar que possuio entes para executar
a contento o'objeto, será considerada inexequível a proposta de que
7.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, ap preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio interessado, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5.2. apresqntar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.
7,7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto do contrato
7.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas subsequentes das empresas
remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.9. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se pelo mesmo meio que circulou
o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua continuidade.
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

pÊlfÉ!Y!ia

8.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos da Lei ne. 14.133,de0L10412O21, os interessados
deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado no Aviso de

Contratação Direta ou por protocolo no Setor de Licitação e Contratos, concomitantemente com as propostas
de preços, todos os documentos necessários para habilitação e devidamente previstos neste aviso, até a data e
o horário limite estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que deixar de enviar quaisquer um dos
documentos, caso seja vencedora;
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I (termo de referência) deste
aviso, e serão analisados e julgados do proponente que apresentar o menor preço, e que estiver sua propost2\
devidamente classificada
8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. porta ldatra nspa rencia.gov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.pho);

8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

rr'n" 1 41---'
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8.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do proponente a mpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

lmpeditivas lndiretas.

8.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

dentre outros.
8.3.4. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua ssifica

8.3.5. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o proponente será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se"a empresa for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade tecnica, e no

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
8.9. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir ôs benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão de julgamento será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.11. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
8.11.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será declarado habilitado.

9,1. Após a autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
9.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão/entidade e/ou através de certificado
digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.

latório de Ocorrências

fornecimento similares,
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9.2.2. O prazo previsto para'assinatura do contrato
equivalente poderá(ser prorrogado 1 (uma) vez, por igu

aceita pela Administração.

ceitação da de empenho ou instrumento
al pe t, pOI ção justificada na Autorização e

9.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa contratada, implica
no reconhecimento de que:

9.2.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne. 14.\33, de úl0a/2021;
9.2.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste aviso de contratação direta;
9.2.6. A contfatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

ns. L4.73312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de referência, convertido em Anexo I deste
Aviso de Contratação Direta.
9.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo contratado
durante a vigência do contrato.

10.1. Conforme cláusulas contidas na Minuta de Contrato, anexo ll deste aviso

77.7. O procedimento será divulgado no site oficial da Prefeitura Municipal de lguatu,

https://isuatu.ce.gov.br/licitacoes e, ainda, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no seguinte

endereço eletrônico: https://pncp.eov.br. para acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser

transferido por download.
11.1.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a Administração poderá:

71,.1.2. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.1.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

7L.L.4. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

11.1.5. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita
conforme o caso.

11.2. As providências dos subitens (77.7.21 e (11.1.3) acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto).

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
11.4. Caberá.aos interessados acompanharem as publicações, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância deste aviso de dispensa de licitação.
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas via e-mail

observarão o horário de Brasília-DF, já para protocolo de proposta física junto ao setor de licitações, será

observado o horário local.

ção,
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11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Admin

o
ou falhas que não

cho fundamentado,alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valid dica, mediante
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efi a para fins litação e classificação
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta nterpreta das em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.11. Da sessão pública de julgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos do processo.

02 de março de 2026,lguatu-Ce

\{-
Anne Karine Maia Duarte

Membro da Equipe Planejamento de Contratações Públicas

Portaria n'1,318/2025

Rua Quinze de l.lovnrnbro, n" 606, Centro, lguatu-CE, CEP b3.500-01.1
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ANEXO I

Termo de Referência

(Art. 6e, inciso XXlll, da lei federal n" t4.733120271

1) DA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei ns. 14.133, deúl0al21zLl

1.1 - Contratação de empresa especializada no serviço de arbitragem esportiva, para suprir as demandas da

Secretaria de Educação do Município de lguatu durante os jogos escolares do Ceará de 2026,jogos estudantis e

demais competições.

2)JUSTTFTCATTVA

2.1. A Prefeitura Municipalde lguatu enfrenta um problema crítico relacionado à falta de arbitragem esportivaÂ
eficiente para os jogos escolares de 2026. Este evento, organizado pela Secretaria de Educação, é de grande

importância para a comunidade, promovendo o desenvolvimento esportivo e social dos estudantes. No entanto,
a ausência de árbitros qualificados e em número suficiente compromete a qualidade e a imparcialidade das

competições, podendo gerar insatisfação entre os participantes e prejudicar o andamento dos jogos.

2.2. Os principais envolvidos são os estudantes, professores, organizadores e a comunidade local, que percebem

a falta de arbitragem adequada como um obstáculo para a realização de um evento justo e bem-sucedido. A
ausência de árbitros capacitados pode levar a decisões contestadas, conflitos durante as partidas e uma

experiência negativa para todos os participantes, afetando a credibilidade do evento.

2.3. Resolver,esse problema é de interesse público, pois garante a integridade e o sucesso dos jogos escolares,
promovendo um ambiente competitivo saudável e justo. Os benefícios esperados incluem a melhoria da

qualidade das competições, satisfação dos participantes e fortalecimento da imagem da Prefeitura como
promotora de eventos esportivos bem organizados. Além disso, a contratação de arbitragem eficiente pode

resultar em um uso mais racional dos recursos públicos, evitando gastos desnecessários com a resolução de

conflitos e retrabalho

2.4. Diante do exposto justifica-se a necessidade da contratação, destinados a suprir as demandas da Secretaria
da Educação para os serviços acima citados de acordo com a planilha para as modalidades para a programação
dos jogos na planílha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO - ATTVTDADES OE JOGOS UNID. QUANT

1 FUTSAL PARTIDAS 30

2 VÔLEI PARTIDAS 25

3 HANDEBOL PARTIDAS t4

4 BASQUETE PARTIDAS 18

5 ATLETISMO DIÁRIAS 25
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6 crcLrsMo DIÁRIAS 30

7 LUTAS DIÁRIAS 25

BEACH TÊNIS DIÁRIAS 20

9 TÊNIS DE MESA DIÁRIAS 30

10 VÔLEI DE PRAIA DIÁRIAS 30

11 XADREZ DIÁRIAS 20

t2 QUEIMADA DIÁRIAS 25

13 DAMA DIÁRIAS 25

L4 NATAÇÃO DIÁRIAS 20

2.5. CRONOGRAMA DA ETAPA MUNICIPAL DOS JOGOS ESCOTARES

2.5.1. Modalidade coletivas e vôlei de praia:

o Dia 06 de fevereiro reunião com os professores;
r Dia 20 de fevereiro limite das inscrições das coletivas e vôlei de praia;
o Dia 02 de março cerimônia de abertura da fase municipal local na URCA;
o Previsão dos dias 07 a28 de março das modalidades coletivas e vôleide praia.

2.5.2. Modalidades individuais:

. De 01 a 04 de abril as inscrições das individuais;

. De 14 a 25 de abril os jogos das modalidades individuais.

2.5.3. Para as demais competições:

. Será repassado a Contratada o calendário com a programação para os jogos que serão realizados no

decorrer do ano de2026.

3) DO PRAZO DO CONTRATO E DA SUA PRORROGAÇÃO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "a" da Lei ns. 14.133, deOlOalZ02Ll

3.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir'da data da sua

assinatura, extinguindo-se em 31 de dezembro de 2025. na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de

0tl14l202t, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do

art. 107, caput, da Lei ne. 14.L33, de 07lO4l2OZt;

3.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histór:ico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,

desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

3.2.7- Execução regular dos serviços;

FãÉçÉIÍUiA
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3.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

3.2.3- Manutenção do interesse pela Administração na execução dos serviços;

3.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

3.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

3.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

3.4- A prorro§ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

3.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;

3.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de-
aplicação.

3.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;

3.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

4} DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "b" da Lei ne. 14.133, deOL/O4l202Ll

4.1. A identificação clara da demanda surge da necessidade dos Serviços de arbitragem esportiva, durante os
jogos escolares do Ceará em 2026, que representam uma importante etapa de formação e revelação de talentos
esportivos, sendo um dos maiores eventos esportivos educacionais do Estado, reunindo milhares de estudantes
de diferentes municípios. A Secretaria da Educação do município de lguatu, ao promover a participação do\
atletas no evento, assume a responsabilidade de oferecer uma estrutura adequada, com profissiona,

especializados em todas as áreas necessárias para o desenvolvimento da competição nos jogos.

4.2. A contratação dos serviços de arbitragem esportiva tem como principal objetivo assegurar a realização de

eventos desportivos com a máxima qualidade, imparcialidade e segurança para todos os participantes, bem
como garantir a correta aplicação das normas técnicas e regras específicas de cada modalidade esportiva,
durante os Jogos Escolares do Ceará de2026, que serão realizados no município de lguatu, Ceará.

4.3. Portanto, o serviço de arbitragem é essencial para o bom andamento de competições esportivas,
promovendo a justiça nas disputas e o respeito às regras, assegurando a integridade física dos atletas e a

transparência nas decisões. Sendo assim, a presença de árbitros qualificados e com experiência nas modalidades
que serão disputadas é imprescindível para o sucesso do evento e para o desenvolvimento de atletas e equipes

s) DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COrUO UM rODO:
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5.1. A contratação de uma empresa de arbitragem para os Prefeitura Municipal de
lguatu é uma solução técnica robusta e eficiente para supri arbitragem esportiva. O

desempenho esperado da empresa contratada inclui a disponi qualificados e experientes,
capazes de garantir a imparcialidade e a qualidade das decisões du petições. Essa solução se alinha
perfeitamente com a infraestrutura existente, pois não requer investimentos adicionais em equipamentos ou
instalações, sendo compatível com os objetivos da Secretaria de Educação de promover eventos esportivos de
qualidade.

5.2. A facilidade de implementação é um ponto forte, uma vez que a empresa contratada já possui expertise e
processos estabelecidos para a alocação de árbitros, o que minimiza a necessidade de treinamento ou
adaptações complexas. Alem disso, a solução é escalável, permitindo que a quantidade de árbitros seja ajustada
conforme o aumento ou a diminuição do número de eventos esportivos, garantindo flexibilidáde para atender
futuras demandas.

5.3. Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte são garantidos pela própria empresa, que se

responsabiliza pela formação contínua dos árbitros e pela substituição em casos de indisponibilidade. A

confiabilidade e a continuidade do funcionamento são asseguradas pela experiência prévia da empresa em

eventos similares, o que reduz riscos de interrupções. A adaptabilidade ao contexto local é favorecida pela

possibilidade de contratação de árbitros que compreendem as particularidades culturais e sociais da região,
promovendo um ambiente esportivo mais harmonioso.

5.4. Economicamente, a contratação de uma empresa especializada apresenta um excelente custo-benefício em

comparação com a formação e manutenção de um quadro próprio de árbitros. Os custos diretos são previsíveis

e podem ser ajustados conforme o orçamento disponível, enquanto os custos indiretos, como a gestão de

pessoal e a logística, são significativamente reduzidos. O retorno sobre o investimento se manifesta na melhoria
da qualidade dos eventos esportivos, o que pode aumentar a participação e o engajamento da comunidade
escolar.

5.5. A solução escolhida contribui para atender de forma mais eficiente o interesse público ao garantir que os
jogos escolares ocorram de maneira justa e organizada, promovendo o desenvolvimento esportivo e social dos

estudantes. Esta alternativa se mostra mais adequada em relação às demais opções, comb a contratação
individual de árbitros ou a formação interna, devido à sua capacidade de oferecer um serviço padronizado e de

alta qualidade, com menor risco e maior previsibilidade de resultados.

6) DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "d" da Lei ne. 14.133, deOLlo l2OZtl

6.1. A definição dos requisitos para a contratação de arbitragem esportiva eficiente é crucial para garantir a
qualidade e a imparcialidade dos jogos escolares de2026. A seguir, são apresentados os requisitos necessários
para atender a essa necessidade,

. Qualificação dos Árbitros: Os árbitros contratados devem possuir certificação reconhecida em suas

respectivas modalidades esportivas, emitida por entidades oficiais.
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. Experiência Comprovada: Deve ser exigida experiência mír

esportivos escolares ou similares.

de dois a arbitragem de eventos

. Disponibilidade de Horário: Os árbitros devem estar disponíveis para atuar em horários flexíveis, incluindo

finais de semana e feriados, conforme o cronograma dos jogos.

. Capacidade de Comunicação: É essencial que os árbitros possuam habilidades de comunicação eficazes, tanto

verbais quanto não verbais, para interagir com atletas, técnicos e organizadores.

. tmparcialidade e Ética: Os profissionais devem aderir a um código de ética que assegure a imparcialidade e a

justiça nas decisões durante os jogos.

. Equipamentos Necessários: A solução contratada deve incluir o fornecimento de equipamentos adequados

para a arbitragem, como apitos, cartões e cronômetros.

. Cobertura de Modalidades: A contratação deve abranger todas as modalidades esportivas previstas nos jogos

escolares, garantindo arbitragem para cada uma delas.

o Plano de Contingência: Deve haver um plano de contingência para substituição de árbitros em casos de

ausência ou Ímpedimentos imprevistos.

7)MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

(art. 6e, inciso XXlll, alínea "e" da Lei ne. 14.133, de 0U041202L)

7.7- A execução do objeto refere-se à prestação dos serviços de arbitragem para os Jogos Escolares do Ceara

2026, organizados pela Secretaria de Educação do Município de lguatu. O serviço de arbitragem inclui a

participação de árbitros qualificados que atuarão nas competições esportivas, assegurando que as regras sejam
seguidas e que o andamento das partidas ocorra de forma justa e dentro dos parâmetros estabelecidos.

7.2. A execução do contrato deve ocorrer dentro dos prazos previamente estabelecidos, que geralmente são o
período de realização dos Jogos Escolares. Com data de previsão de início e término de acordo com o calendário
que será disponibilizado pela Contratante na execução dos serviços de arbitragem, com base no cronograma

dos Jogos Escolares do Ceará 2026.

8) DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "f'da Leine.14.133, deOLIOa/1O2L\
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8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, las avençadas e as normas

da Lei n9. 14.133, de O7/0a/2021, e cada parte responderá
parcial;

e sua inexecução total ou

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrôgado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila;

8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;

8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato;

8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalízação, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art.7t7, caput, da Lei ne. 1,4.L33, de lLlOalTOZtl.

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.7- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminístração.

8.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados . (art. Lt7 , § 1s da Lei ne. 14.133, de lUlalzlzLl;

8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

8.7.4- O fiscaltécnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
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8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva

tempo do contrato

ntratua l.

8.8- Fiscalização Administrativa

8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições a contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9- Gestor do Contrato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato coritendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;

8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. 74.L33, de ú/0a/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;

8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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sl cnrrÉnros DE MED!çÃo e oo pAGAMENTo:

(art. 6s, inciso XXlll, alínea "9" da Lei ne, 14.133, de0L/04120271

9.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivale
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;

E

.,,"" I ,t-
5 RúBR/.A

,r,

nte, corre prazo de até ias úteis para

9.2- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.2.1- O prazo de validade;

9.2.2- A data da emissão;

9.2.3- Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.4- O período respectivo de execução do contrato;

9.2.5- O valor a pagar e

9.2.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equívalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS,

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ne. 14.133, de

ouoal2o27;

9.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrÍto,

para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

9.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.7- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

9.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;

9.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o lOe (décimo) dia útil do mês subsequente do mês de

referência da parcela a pagar;

9.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado;

Rua Quinzr: de Novembro, n" 006, C(,ntro, lUuatil CE. rit.P 63,500-011
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9.11- Será considerada data do pagamento o dia em qu

pagamento;

9.12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária na legislação aplicável;

g.1^2.l- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

9.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne. 123, de

t4lt2l2}O6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

nstar como a ordem bancária para

l= (TX) l=

10) FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO DA CONTRATADA:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "h" da Lei ne. L4.733, de 0Ll0al2O2Ll

10.1- Para contratação dos serviços, objeto do presente termo de referência, será instruído processo

administrativo de contratação direta, cujo rito processual pelo qual será conduzido o processo de contratação
observará os procedimentos da DISPENSA DE LICITAçÃO em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso ll da Le^
ne. 14.133, de07lO4/2O21e no Decreto Municipal ns.0412O25-GP, de 0910L12025, que dispõe sobre a dispensa

de licitação na forma física, de que trata a Leine. 14.133, de0U0a/2A27,no âmbito da Prefeitura de lguatu-CE;

10.2- O critério de seleção da proposta mais vantajosa será o de MENOR PREçO (GLOBAL), que será obtido das

propostas inicias ou das propostas adicionais de eventuais interessados, convocados na forma do § 3s do art. 75

da Lei ne. 14.133, de 0L/0a12021, onde será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação.

11) DO VALOR ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:

(art.6e, inciso XXlll, alínea "i" da Lei ne. 14.133, de0tl04l202tl

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

FUI{DÂCÀÔ
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11.1- Uma vez que o objeto do presente termo de refe
economicamente mais viável, a Prefeitura Municipal de
planejamento, realizou pesquisas de preços de mercado,

de 071Oa12021, ficando estabelecido que a Secretaria Contrata
dezembro de 2026, estimado nos valores especificados na planilha aba

ESPECII E ESTTMATTVA DA CONTRATAçÃO

' '_**_- _ *i '

Item t Descrição Unldade

1 FUTSAL PARTIDAS

2 vôler PARTIDAS

-..,"]3 HANDEBOL PARTIDAS

4 BASQUETE PARTIDAS

ctcLrsMo 30

DIARIAS

DI ÁFi rAs

iÊr'rrs oÊ rvEsa DI IAS

10 vôLetoe pnarn
* 

ó"rÁnins 
-

30

i."- .".'" J..I 11 XADREZ

I

I

a solução técnica e

ua equipe de apoio e

art.23 da Lei ne, !4.733,
ndio financeiro até 31 de

Total

Rs 4.112,2s

Rs 2,3s0,32

Rs 2.960,8218

25 Rs 196,33 Rs 4.908,25

Rs 196,33 Rs s.889,90

25 Rs 201,64 Rs s.041,00

Rs 201,64 Rs 4.032,80

Rs 3.926,60

25

25

20

Rs 164,49 Rs 4.112,25

4.908,25

Rs 3,926,80

I

i

I

6

7

à'

d"

LUTAS

BEACH

t

s.889,90RS

,, L2 QUEIMADA

I rg I DAMI

ruarnçÃo

Valor Total Rs 63.202,34

\-/ 12) DA ADEquAçÃo oRçAMENTÁnn:
(art. 6e, inciso XXlll, alínea "j" da Lei ne. 14.133, deú/Oa/202il,

12.1- As despesas em questão serão custeadas pelas Dotações Orçamentárias: n' 09.01.12.361.0018.2.045
(Desenvolvimento e Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental); Elemento de Despesas ne

3.3.90.39.00 (Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica).

L2.2 A adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de2026 e de outras providências, com recurso financeiro oriundo
da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaria da Educação, consignado no orçamento referente ao exercício
financeiro de 2026.

13)HABTLTTAÇÃO:

Al HABturAçÃO lunÍolce

R$ Unit.I
I

I

quant.

30 Rs s.094,00

25

L4

Rs 169,80

Rs 164,49

Rs 167,88

Rs 164,49

20

30 Rs 1s6,33

Rs 201,64 Rs 6.049,20

Rs 196,33

Rs 196,33

Rs 196,34

o-se os crité

EC

ra

FE. No

d

terá um

ryry:í

kt,
W;
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a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no regi presa mercantil da Junta

Comercial competente, deven do, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

a.2) ATO CONSTTTUTTVO COM A ÚLT|MA ALTERAçÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO em

vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente, em se

tratando de 5ociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

a.3) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado

onde opera iom averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

a.4) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

a.5) Documentos de sócios ou titular com foto, contendo número da cédula de identidade (RG), e número do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

BIREGUIAR|DADE FISCAL, SOCTAI E TRABATHTSTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;

b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da empresa

licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os

mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:

b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionalserá efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU)

por eles administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas

'au e'b" do parágrafo único do art. L1da Lei 8.212, de24 de Julho de 1991;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;

b.2.3) Certidão Negativa de Debitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitante;

b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de Garantia por

Tempo de Sqrviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade

de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;
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b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei ne. 452,de le de maio de 1943, alterada pela Lei ne.L2.44O, de 07 de julho de 20L2- DOU de OBl07l21t2,
devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da

regularidade fiscal

C} QUAttFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo empresa
ido prazoou Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

de validade.

D) qUAUFICAçÃO TÉCNICA

d.1) Comprovação de que o licitante possui aptidão técníca e experiência prática para a exeCução de serviço

pertinente e compatível em características com o objeto do presente aviso de contratação direta, a ser feita

através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado, em que figure o nome do licitante concorrente na condição de "contratado".

E) DECTARAçÔES

e.1) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I da lei federal n'
74.L33/2021, tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.

e.2) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso lV da leifederal
n" 74.73312027.

e.3) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datq de entrega das

propostas, conforme art. 63, §1'da leifederal n' 1,4.!33/202L.

e.4) Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da CF/88.

e.5) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

e.6) Declaração de que a empresa proponente não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida grau, sob pena de

desclassificação, conforme disposto no art. 14, inciso lV, da lei L4.7331202t.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

Parágrafo Segundo: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como

as cértidões, de falência e concordata, conforme exigidas neste Aviso de Contratação Direta, que não

apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da

data de sua emissão.

Parágrafo Terceiro: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Aviso de Contratação

Direta, deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o conjunto

de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja

desobrigada,'por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos, neste caso,

a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental lega^
da liberação de alguma dessas obrigações.

Parágrafo Quarto: Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados na forma do Acórdão

1.21412O73-'tCU.

Parágrafo Quinto: No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo deverá ser
apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo.

14. CONTRATAçÃO

14.1. Após a Autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento

equivalente..

14.2. AContratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

L4.2.7, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão/entidade e/ou através de certificado

digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.

L4.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1(uma)vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

t4.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa contratada, implica

no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçôes da Leins. 14.133, de0L/041202L;
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74.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

ne. 14.133, de ú10a12021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos \37 .a 139 da mesma

Lei.

L4.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, convertido em Anexo ll

deste Aviso de Contratação Direta.

14.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

contratado durante a vigência do contrato

15. DAS SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. L4.L33, de 0U0 12021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justi

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne. L2.846, de 0U08120t3.

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de2027l;

b) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f" ,"8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" ,"c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 74.133, de 2021).

d) Multa de:

l) Moratória det% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta)dias;
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ll) Moratóriade 0,07% (sete centésimos por cento) do valor tota contrato de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo , suplementação ou

reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

74.\33, de 202L.

lll)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue' a"h" do subitem 7.L,de20Yoa30Yodo valordo
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e rrdrr do subitem 12.1,

de Lo/o a 30Yo do valor do Contrato.

15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9s da Lei ne. 14.133, de07104120271;

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,^
§ 7s da Lei ne. t4.L33, de 0710a120271;

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. L57, da Leine. 14.133, de07/0a1202L);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

,prestada, 
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne. 74.733, de lUOal2O2Ll;

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;'

15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne.

L4.133, de 011041202t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar; 
^

15.8- Na apliàação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. t4.733, deOLlO l2OZtl:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. I4.t33, de OL/O412O21, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns.

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
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15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar.confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de díreito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne. 14.133, de07l0al2027l;

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. L4.733, de}Ll}alzOZLl;

L5.72- As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitarou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 74.133,de0710412021,;

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compenbados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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ANEXOII
(MTNUTA DE CONTRATO)

Termo de Contrato n" 2026-._._ -PMI/SME

Secretaria
da Educação

IGUATU

lnstrumento de contrato administrativo de prestação de

serviços que celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE

IGUATU-CE, através da SECRETARIA DE

e, do outro lado, a empresa , para o fim
que a seguir declaram:

(_1...a ríiril(t2t) Ít4iitla íx)
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A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida
[9.- Bairro: , Cidade

através da Secretaria de

UF, inscrita no CNPJ sob o ne

neste
ipal de

ato representada
do Mun

pelo(a) senhor(a\
icípio de lguatu-CE,Secretário(a) Munic

inscrito(a) no CPF sob o ne e portador(a) da cédula de identidade ns expedida
pelo ónGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com sede na Rua/Avenida i9._, Bairro:

Cidade: UF, inscrita no CNPJ sob o ns. , neste ato, representada pelo(a)

senhor(a) (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne.

e portador(a) da cédula de identidade ne. expedida peto ÓncÃo EMtssoR/uF,
daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 14.133, de

0L1041202t e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

(art. 92, inciso l, da Lei ne. L4.733, de 0Ll0al202Ll

1.1. Contratação de empresa especializada no serviço de arbitragem esportiva, para suprir as demandas da

Secretaria de Educação do Município de lguatu durante os jogos escolares do Ceará de 2026,jogos estudantis e
demais competições, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência.

(art.92, inciso ll, da Lei ne. L4.t33,de0Ll0a/2021\

2.1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAçÃO Ne.

2026._.-.--PMl/SME, devidamente autorizado pela autoridade competente, e foi instruído com
fundamento na hipótese legal de contratação por meio de dispensa de licitação constante no art. 75, inciso ll da
Lei ne. L4.133, de0U0al2021 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante
deste instrumento de contrato independente de transcrição.

(art.92, inciso lll, da Lei ne. t4.t33,deA1/0412021l.

3.1.. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne. 14.133, de OlOalZOZL
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.078, de tt10917990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

r:::i:+...,':..,!.,, :!i:
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(art.92, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de0ll04l202ll

4.7. O início de execução do objeto se dará mediante ordem

uo

EC

do das

podendo ser prorrogado a pedido do contratado, mediante ju aceita pela
05 (cinco) dias úteis,

nistração.
ições institucionais da4.2. Suporte técnico especializado que garanta o cumprimento

Secretaria da Educação.

4.3. A execução do objeto refere-se à prestação dos serviços de arbitragem para os Jogos Escolares do Ceará

2026, organizados pela Secretaria de Educação do Município de lguatu. O serviço de arbitragem inclui a

participação de árbitros qualificados que atuarão nas competições esportivas, assegurando que as regras sejam
seguidas e que o andamento das partidas ocorra de forma justa e dentro dos parâmetros estabelecidos.
4.4. A execução do contrato deve ocorrer dentro dos prazos previamente estabelecidos, que geralmente são o
período de realização dos Jogos Escolares. Com data de previsão de início e término de acordo óom o calendário
que será disponibilizado pela Contratante na execução dos serviços de arbitragem, com base no cronograma
dos Jogos Escolares do Ceará 2026.

Da Disponibilidade de Material

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais; equipamentos,
ferramentas e utensílios do município, próprios e locados, necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

identificadas para a correta execução do objeto, promovendo sua substituição quando necessário.
4.6. A Contratada poderá utilizar materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios próprios, caso entenda que
propiciará melhor desempenho na execução do contrato, devendo prezar pelo sigilo das informações, ética e

moralidade, quando do acesso aos documentos do órgão e perante terceiros, alheios aos interesses do objeto
do contrato
4.7 . O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei federal ne 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
4.8. Atender todas as diretrizes e especificações que constam no termo de referência.

(art.92, inciso V, da Lei ne. 14.133, de0tl04l202tl

5.1, A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrató, o valor global

contratado na ordem de R$ _ conforme planilha abaixo

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especialas cláusulas específicas quanto a forma
de execução do objeto;
5.4.2.O Aviso de Contratação Direta;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

FUIDACÀO
AERIMO
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utilizará o lnstru de Medição d Itado (lMR), ou outro
ualidade da prestação serviços.

6.1. A avalia
instrumento

ção da execuçãô Uo objeto
substituto para aferição da q

6.1.1. Será indicada,q retenção ou glosa no pagamento, proporcio

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

de verificada, sem prejuízo

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2, A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da

prestação dos serviços.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades contratadas
foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no cronograma e requisitos
funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.

6.3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a eficiência, adequação e funcionalidadô
das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da Secretaria da

Educação, proporcionando uma operação segura, eficaz e de fácil usabilidade para os usuários.
6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimento dos prazos

estabelecidos para atendimento e resolução de solicitações, avaliando a agilidade e disponibilidade da equipe
contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.
Do Recebimento

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. I40,1, a, da Lei ne 14.133, de2O2L e Arts. 22,Xe 23, X do Decreto ne 11.246, de
2022l'.
6.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico. (Art.22, X, Decreto ne 11.246, de
2022).
6.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediantâ
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto ns

1L.246, de20221.
6.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.
6.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o físcal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhadó ao gestor do contrato.
6.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
6.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

Ru;t QsrinTs de Novonbro, ri r)0() LeÍtlro ltiu.)tu C[, r-tP ()1.500 0].1
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e sejam sanadas todas
rt. 119 clc art.140 da

6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no I

Lei ne 14133,de202L1
6.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando ca

e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
todos os testes de campo

6.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.
6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de L0 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.

21, Vlll, Decreto ne 7!.246,de2022).
6.77.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

6.77.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, €om o valor exato dimensionado pela

fiscalização.
6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

\- ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança
6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

6.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveís por igual período, nos termos do art. 7e, §2e da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns 77 12022.
6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei ne 14.1.33, de 2021
6.77 . Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

EC
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l, à conclusã

mento
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6.77.1.
6.L7.2.
6.t7.3.
6.77,4,
6.L7.5.
6.L7.6.

o prazo de validade;
a data da ernissão;
os dados do'contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovaçãó da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

14.t3312027.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, taiÔ
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUçÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cínco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento

6.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidaçã,^
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77 , de 2022.
6.26. No case de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro que

venha à substituí-lo.

Forma de Pagamento

6.27. O pagainento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.29.t. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacio ementar ne 123, de
r aquele regime. No2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e co

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

(art. 92, incisos V, da Lei ne. 14.L33, de 0!0al2O2tl

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, haja vista a contratação ser de apenas 09
(nove) meses, ou seja, encerrará dentro do exercício financeiro de 2026.

uu
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de0L/0 l202Ll

8.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 31 de dezembro de 2026, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de 0U04/202L
8.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

(art. 92, inciso Vlll, da Lei ne. 14.133, de 0Ll0al202Ll

9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a seguinte
rubrica: no Elemento de Despesa 3.3.90.39.00

e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a

despesa do Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de2026 e de outras providências,

com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaría da Educação.'

ê#râ *
(art.92, inciso Xl, da Lei ne. 14.133, de0tl04l2OZLl

10.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea

"d" , da Lei no. t4.733, de0U0al2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. L4.133, de úl0al202t;
10.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de

v força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

(art. 124 da Lei ne. 14.133, de úl9al20zLl

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. 14.133, de

ouoal2021,;
LL.z. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditiyo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de OL/OalZOzLl;
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. t4.133, de úlOa/2021.
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(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, deOL(04/202L1

12.1. Exigir o'cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contrata

anexos;

acordo com o contrato e seus

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado,
para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramentê \
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
72.8.L. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, quando for necessário;
L2.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de.descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei ns. 14.133, de
0u0al202L;
L2.77. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.L33, de 0Ll0al202Ll

13.1. A Contratada deverá iniciar os serviços posterior a data da assinatura do contrato, de acordo com
solicitação atreves da ordem de serviço para a execução dos serviços, cumprindo com todas as obrigações
constantes deste Contrato e do Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo comrâ
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas;
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com os artigos L2,73
e 77 a 27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ne. 8.078, de 1990);
13.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, inciso ll da Lei ne. 14.133, delLl0412021) e prestar todo esclarecimento ou informação, quando solicitados;
13.5. Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, quaisquer documentos que eventualmente venham a ser requisitados;
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13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimênto das obrigações nção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas obrigações traba lhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas e

transfere a responsabilidade a Contratante'
, cuja inadimplência não

13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro s, qua lquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na contratação direta;
L3.12. Quando for o caso, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Leine. 14.133, de0U0al202tl;
13.13. Quando for o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando for o caso;

(art. 116, parágrafo único da Lei ne. 14.133, deOT/OalZO2Ll;

13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto ínicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso ll, alínea "d" da

Lei ne. 74,733, de 0110412021,;

13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
13.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
13.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne. 13.709, de 7410812018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;
13.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de0Ll0al2027 )

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de 0U0a/2O21, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. L2.846, de 0110812013.
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrat uintes sanções:

a) Advertência, quandóo contratado der causa à inexecução parcial do sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14,133, de 2021);

b) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de 2O2tl;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"?' ,"8" e "h" do subitem acima dgste Contrato, bem como nas alíneas "b" ,"c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidad'e mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória del% (um porcento) pordia de atraso injustificado sobre ovalorda parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposiçãoda.garantia,quandoexigidanoTermodeReferência,parteintegranteaesteContrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

74.L33, de 2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'te" a 

tth" do subitem 72.L, de 20% a 30% do valor do
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", /c" e rrdrr do subitem 12,L,

de LYo a 30%'do valor do Contrato.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de 0UO4l2O2Ll;
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7e da Lei ns. 74.733, de O!0al202tl;
t4.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. L4.L33, de ú/0al2021-l;

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanti-
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne. 14.133, de0Ll0al2027l;
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;
L4.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns.

L4.733, de 0U0a12027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ne. 14.733, deú10a12027l,:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
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14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne.

licitações e contratos da Administração Pública que também se

u em outras leis de

lesivos na Lei ne.

t2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

o rito procedimental

14.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser de pre que ut ilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análiie jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne. 14.133, de}Ll0412027);
L4.17. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei ne. 14.133,deúl0al202t);
74.L2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 74.133, de 0Ll0 l2O2L;
L4.73. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

admínistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

(aÍr.92, inciso XVlll, da Lei ne. 14.133, de0!Oal202tl

15.1. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos seruiços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
15.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhatsApp; e do representante
indicado pela contratada, para comunicação fácil e constante.
15.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
15.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202t, art.777, caput).
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15.10. O fiscal técnico do cbntrato acompanhará a execução ,

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
( Decreto Federa I ne LL.246, de 2022, art, ) 2, Y ll;

(J
o o

para qu

lhores re

15.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, coín a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2027, art.117, §1e e Decreto ne LL.246, de 2022, arl.22,lll;
lS.L2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne L1.246, de 2022, art.22,
il r);

15.13. O fiscàl técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, art.22,lYl;
15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne t7.246, de 2022, arl.
22,Y\;
15.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contratÔ
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 1L246,
de2022, art.22, Vll).
Fiscalização Administrativa
15.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do
Decreto ne tL.246, de 20221.

15.77. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 7L.246, de2022, art. 23, lV).

15.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
15.18.1. A Contratada deverá indicar representante, sempre que solicitada reunião de acompanhamento pela

Contratante,'seja presencialmente, seja remotamente, para permanente alinhamento de trabalho e dirimir
q uaisquer falhas encontradas.
15.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

15.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

15.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 1L.246, de2022, art. 21, ll).
t5.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas gue obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 7\.246, de 2022, art. 21, lll).
1,5.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne

L\.246, de 2022, art. 21, Vlll).

d
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15.23. O gestor do contrato tomará providências para a

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser con
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sso administrativo de
que trata o art. 158 da

Lei ne 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com com
!7.246, de 2022, art. 21, X).

o caso. (Decreto ne

75.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto ne t!.246, de 2022, art. 21, Vl).
15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

Ls.26. FrscAUzAçÃo

t5,26.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. Lt7, caput, da Lei ne. L4.733, de Olloalzlz7l,
15.27 . FTSCAUZAçÃO rÉCM Ca

75.27.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
75.27.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. 14.L33, de 07/04/2021);
15.27.3.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
75.27.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

L5.27.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.27.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.28. FTSCALTZAçÃO ROrUt TtSTRAT!VA

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
L5.28.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.29. GESTOR DO CONTRATO

15.29.1.. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

FUNDAcÀO
ABBrilo

ações sob

d
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15.29.2. O gestor ds contrato acompanhará os registros lizados is do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas a

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
ndo, se for o caso, à autoridade

15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
15.29.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
15.29.5. O gestor de contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei ne. t4.733, de 0710412027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
15.29.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Ad ministração;
15.29.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

(art. 92, inciso XlX, da Lei ns. L4.133, de 0Ll0al202tl

16.1. Em se'tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção
contratual se dará nos seguintes termos:
16.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto;
L6.7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:
L6.L.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
16.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem;
76.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência;
76.2.3, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 74.733, de 0L10412021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

§;d.i,qr
sdo$Gef
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16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluil o contrato;
16.3.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva ;

\i ":)a +iJlil(1.+j) íIRIEnl'. i)ar
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15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

E

qJ
:i
í tr,

^D

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil econômico-fi iro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 Lei 14 1);

16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém víncu técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.1.33, de0tl04l202tl.

(arl.72, Parágrafo único c/c art.91, caput, ambos da Lei ne. 14.133, de0Ll04/202L],

17.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei t4.733, de 2O2L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 74.733, de2027, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. L2.527, de 2011, cf c ar1..7e,

§le, inciso V, do Decrelo n.7 .724, de 20L2.

(Lei federal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018)

18.1. As partes deverão cumprir a Lei ne L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fínalidades que justificaram seu acesso e de
\, acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaís e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

FUNDACÀo
ABRIMO
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18.10. Bancôs de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. O§ referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

78.L2. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

(art.92 da Lei ne.14.133, de0Ll0al2O2Ll

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

(art.92, § 1e, da Lei ne.14.133, de0tl04l202ll

20.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. Este documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de

testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no art.784, §4e, da

leifederal ne 13.105, de 16 de março de 2015 -Código de Processo Civil; e art. 91, §3c da leifederal L4.733/2027.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e formi^
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

-de

de 20_, lguatu-Ce

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Cont
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
realizado.

xxxx
Secretária de Educação

Portaria n" O25/2O25

Contratante
Testemunhas:

2)

quanto a eventual descarte

xxxx

Qualificação do Representante
Nome da Empresa

Contratada

1)

TUNDAEÃO
ABÊINO
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ANEXO lll
(MODELO DA PROPOSTA DE PREçO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LrCrrAçÃO Ne. 2026._._._-PM|/SME

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de lguatu-CE, a nossa proposta de preço para

execução dos serviços referente ao objeto da presente, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECTFICAçôeS rÉCnICAS UND QNT PREçO UN|T. VATOR GTOBAL

Rs Rs

Caso aceita nossa proposta de preços, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo

determinado no instrumento de convocação.

Finalizando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal ne. 14.133, de OL/O41202L e

suas alterações, e que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Aviso de Contratação

Direta da dispensa de licitação supracitada, bem como seus anexos.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

Razão Social:

Endereço da Sede:

CNPJ n':
Validade da Proposta:

Banco:

Atenciosamente,

I Conta Corrente n' I Agência

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

.l l', tLt+.N. L í I

-,

RúBRrcn lo

EC

TUNDÀEÃO
ABEINO
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ANEXO IV

(MODETO DE DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABATHO NOTURNO)

PAPEL T!MBRADO DA EMPRESA LICITANTE

E

'Ul
o

DrspENsA DE UCrrAçÃO Ns. 2026_._._-PMr/SM

DECTARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ne. _, com sede na

Rua-, h9'-, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador(a) da cédula de identidade de pe

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado e, ainda, para fins do disposto no inciso Vl do caput do art. 68 da Lei ne. 14.133,
de O1,l0a/2O21 e suas alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, para o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.

Ressalva:emprega menor, a partirde quatorze anos, na condição de aprendiz: Sim (_)ou Nio (_)
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _l_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

t.r" 178
*rU*,a&-'

§{;'
sdormicefFUNDÂÇÀO
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ANEXO V

(MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE ATENDE AOS REqUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO)

PAPETTIMBRADO DA EMPRESA LICIT

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-pMuSME

DECTARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns com sede na

f,9._, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de 6e.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECTARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital em epígrafe e seus anexos,

estando ciente de todos os seus termos, conforme art.63, inciso lda lei federal n'14.13312027, tal que o
declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _ /_J _.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

t. r" Í.79_+__,
RúeRrcn b

E
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Secretaria
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ANEXO VI

(DECIARAçÃO OE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFTCIÊNCIA E

PARA REABTLTTADO DA PREUDÊNOA SOCIAI)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA TICITANTE

EC
À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria dê _,
Agente de Contratação,

ta -r. I 80
o

DrspENsA DE UCrrAçÃO Ns. 2026._._._-PMI/SME

DECTARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede na Rua

;1e, , Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de pe.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECTARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso lV da lei federal n'
t4.L3312027.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

FUNDÀCÀÔ
ÂgPtrlo

Rua Qr,rrnze dc Novenrbro, n" 006, Centro, lguatu CE, CEP 63.500-011
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ANEXO VII

(MODEIO DE DECTARAçÃO DE qUE SUA PROPOSTA ECONÔM|CA COMPREENDE A TNTEGRAUDADE DOS

CUSTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABATH

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LI

À Prêfeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de
'Agente der Contratação,

DTSPENSA DE UCITAçÃO Ne. 2026._._._-pMuSME

DECIÂRAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na Rua

[9. _, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de pe.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

art. 53, §1'da leifederal n" 14.t3312O27.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

FrN.]tf,_,
RuBRrcA-L

c
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ANEXO Vil!

(MoDELo DE DEctARAçÃo DE trtÃo possutR, EM suA cADEtA pRoDUTtvA, EMPREGADo ExEcurANDo
TRABALHO DEGRADANTE OU FORçADO)

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA TICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, E

Secretaria de

Agente de Contratação, It4'fct
I'L 

NO I82
R o

.D

\.

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-PMUSME

DECTARAçÃO

A empresa participante (razão social), devidamente inscrita no CNPJ 1e

com sede na (endereço completo), por intermédio de seu

representante legal, assinado, DECTARA não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal de 1988.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _/_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

Rua Quinze de Novrrrnbro, n'ú06, Cerrtro, lguatu.CE, CEP 63.500 011
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Secretaria

ANEXO !X

(MODELO DE DECIÁRAçÃO DE TNTDONETDADE E AUSÊNOA D

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE UCrTAçÃO Ne. 2026._._._-pMr/SME

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne

IGUTITU

PARA PARTTCTPAçÃO)

com sede na Rua

UF, por intermédio de seu

portador da cédula de identidade de pe.

da

h9. _, Bairro

representante legal, o senhor

Cidade

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECTARÀ para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado, e, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participação em

processos de contratação com a Administração Pública, nos termos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei ne.

74.733, de 0L10412021 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade

jurídica, técnica, regularidade fiscal, sociale trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _l_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

rrln. 1 8 3
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